
PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO
SALVADOR

SECRETARiA MUNICIPAL 00 PLANEJAMENTO

Aos 15 dias do mês de abril do ano de I9|6, ̂ BZg^WÀQWceBMflAtestAnunhas infraflr-
madas, perante o Secretario Municipal doVlJl^j tVo, representando a Prefeitura
Municipal do Salvador, no exercício de sua corcÀteQ^a e com base no artigo 29, in
ciso X da Lei n9 3'í06/8'», combinado com. o Oecr\tô r9 7219/Si», inciso Vil do artigo
19, compareceu o Sr. PEDRO TANURE CORREIA, identidade n9 631.021-SSP/PEDRO MELO. -
CPF n9 OW.SJ/.OIjS/S?, residente nest^ Capital .^evidamente credenciado â condição
de procurador e representante legal da Construtora incorporadora Rocha Correia Lcd^
empresa sediada â Rua Miguel Calmon, 37-5/509. CGC/MF n9 11».524.623/0001-78 e Ins
crição Estadual n9 01.789.384, o qual disse que vinha firmar, como de fa^o firma,
o presente Termo de Acordo e Compromisso para regular os direitos e obrigações de
■cada uma das partes na implantação do Loteamento ALAMEDAS 00 SABOEIRO, situado às
margens da Av. Luiz Viana Filho, nesta Capital, tudo na conformidade do qLanio cons
ta np Processo Administrativo n9 1660/82, de 29 de abril de 1982, que passa a fa~
zer parte integrante do presente instrumento, independente de transição, para to
dos os efeitos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA -
O objeto do presente instrumento é regular os direitos e obrigações de cada uma das
partes na implantação do Loteamento "ALAMEDAS DO SABOEIRO". CLAUSULA SEGUNDA: O Io
teamento "AI^EOAS 00 SA30EIR0" tem as segui*ites características: a} SITUAÇAO -
terreno está localizado na zona urbana de Sallvador, ã margem da Av. Luiz Viana Fi
lho, na zona de concentração de Uso Residencial n9 17 (ZR-17), está cadastrado na
Prefeitura sob n9 003.270 (IPTU) e no Cartório de Registro de Imóveis, do 29 Ofí
cio, sob n9 7.038; b) LIMITES - Ao norte com terreno da Góes Cohabita S.A., ao sul
com a Av. Luiz Viana Filho, a leste com terreno do Correio da Bahia e a oeste com
a Estrada do Saboeiro; c) DISTRIBUIÇÃO DAS AREAS - A área total da gleba, com
I62.300,90m2 (cento e sessenta e dois mil e trezentos metros quadrados) está di^
trlbuída da seguinte forra: AREA CCMERCIALIZAVEL - 8l.657,00m2 (oitenta e un nil,
seiscentos e cinqüenta e sete metros quadrados), correspondentes a 50,31t da área
total do terreno; AREA DE USO P03LSCO - 80.643,0Cm^ (oitenta mil, seiscentos e qu£
renta e três metros quadrados), correspondentes a 49,69i do total do terreno, que
se incorporam de logo ao Patrimônio Municipal. A área comercial Izável distribul-se
cm 05 (cinco) quadras com um total de 49 (quarenta e nove) lotes, perfazendo
71*057,00m2 (setenta e um mil. seiscentos c cinqüenta e sete metros quadrados) e
mais uma área marcada em planta para comércio «»n ID.ODO.OOm^ (dez mil metros qua-

A área de uso público distribui-se da seguinte forma: 1 - Sistema viário
com 25*243,00m2 (vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e oito metros quadrados),-
«rrespondentes a 15,58li da área total do terreno. II - Area verde com 2l.l05,00m2
(vinte e ura mil, cento e cinco metros quadrados) oue representa 13% do total do
terreno; Ml - Area institucional com 4.20D,00ra2 (quatro mil e duzentos metros qi»
drados) correspondentes a 2,59% do tota'' do terreno; IV - Espelho d'água com ....T
19.050,00m2 (dezenove'mt 1 e cinqüenta metros quadrados) representando 1 1 ,743; do
total do terreno, e V - Faixa de domínio da Àv. Luiz Viana Filho, com 11 .040,GOm»-
(onze mil e quarenta metros quadrados) correspondentes a 6,80% da área total do
terreno. CLAUSULA TERCEIRA: Os parâmetros urbanísticos do uso e ocupação do solo se
rao os estabelecidos na legislação específica â época em que foram solicitadas iT
M^as oara construção no loteamento. CLAuSULA QUARTA; Fica estabelecido o prazo
5  anos para conclusão do loteamento. a contar da data da expedição do ALVA-
RA DE LICENÇA, tudo de acordo com o projoto e memorial descritivo aprovados pelo
processo n9 I660/82-0UEL, especialmente as obras de infra-estrutura como sejam: re
de de distribuição de água potável, energia elétrica e ilunlnacão pública, sistemã

de escoamento de águas pluviais e de esgotamento sanitário, contenções necessárias
ã estabilidade de vias e terrenos, guias, sargetas e pavimentação asfáltica dasfal
Kas de rol^nco das vias de circulação, pavimentação de passeios inclusive os 1 in
deiros às áreas verdes e institucionais, locação de lotes e proteção das áreas InT
tituclonals com cercas fixadas era morões de concreto. CLAuSULA gUINTA: A execução
de escadarias, pontilhões e pontes, integrantes do sistema viário e indispensáveis
ao correto funcionamento do sistema, integrara^as obrigações do loteante e serão tara
bem executados dentro do prazo previsto na cláusula quarta. CLAUSULA SEXTA: Em oaT
rantia das obras necessárias â correta e total execução do loteamento! o proprietâ
rio loteante caucionarã era favor da Prefeitura Municipal do Salvador, todos os lo~
tes da quadra 4 (quatro) cora ura total de I 1.389,00in2 (onze mil, trezentos e oiten
ta e nove metros quadrados), todos os lotes da quadra 5 (cinco) cora 20.074,00ra3 .
(vi-nte mi i e setenta e quatro raetros quadrados) e o lote n9 14 (quartorze)'da qua
dra 3 (três) com I.782,00m2 (um mil setecentos e oitenta e dois metros quadrados)
perfazendo um total de 33.245,00fi>2 (trinta e três mil, duzentos e quarenta e cinco
metros quadrados) de AREA CAUCIONADA e correspondente a 40,71% da área comercial!
zãvel do loteaffiento. CLAUSULA SÉTIMA: As obrigações firmadas neste instrumento Õ
sao em carater Irrevogável e irretratável, obrígando-se as partes, por si e seus su
oessores ao seu fiel e cabal cumprimento. E, assim, por estarem de acordo e comnrS^
missados, assinam este termo para que produza seus legais e jurídicos efeitos F "
vista dos documentos já citados, eu EDSON BARRETO OE JESUS, Auxiliar de Planei^L*
to "O", lotado no SGA desta SEPLAM. lavrei o presente que vai assinado pelos
tratantes e testemunhas, apôs Ijdo e .achado conforme. Assinam: FEMANDO aurnuV^
GONÇALVES ALCOFQRADQ-/J, " >f / ILjJ-. — . PEDRO TANURE CORR^AV^ flwrONIO
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'éÈ&fi^s testemunhas infrafir-
Luii^ttLdiivId IA eom ba»s< no artigo zv, m

Decr^ü 7219/8^, inciso Vi l do artigo
CORREIA, ideAtFdaBe n9 63I .021-SSP/PEDRO MELO,_-

residente nesta Capital devidamente credenciado ã condição

Aos 15 dias do mês de abril do ano de
madas, perante o Secretario Municipal dc
Municipal do Salvador, no exercTcio de.> «
ciso X da Lei n9 3lt06/84, combinado com o
19, compareceu o Sr. PEDRO TANURE
CPF n9 0iL8.577.0115/87,
de procurador e representante legal .da Construt ira I ncorporadora Rocha Correia Ltcb.
empresa
criçio E

sediada ã Rua Miguel Calmpn, 37-S/509, CGC/MF n9 14.52li.623/0001-78 e Ins-
stadual n9 01.789.381i, o qual disse que vinha firmar, como de fato _firma,

o presente Termo de Acordo e Compromisso para regular os direitos e obrigações de
cada uma das partes na implantação do Loteamento ALAMEDAS DO SABOEIRO, situado às
margens da Av. Luiz Viana Filho, nesta Capital, tudo na conformidade do quanto
ta no Processo Administrativo ní
zer parte integrante do presente

con^
10 1660/82, de.29 de abril de 1982, que passa a fa-

instrumento, independente de transição, para to-
clAusula primeira -dos os efeitos, e mediante as seguintes cláusulas e condições

O objeto do presente instrumento é regular os direitos e obrigações de cada uma
partes na implantação do Loteamento "ALAMEDAS DO SABOEIRO". CLAUSULA SEGUNDA: O
teamento "ALAMEDAS DO SABOEIRO" tem as seguintes características: a) SITUAÇAO -
terreno está local izado na zona urbana de Salvador, ã margem da Av. Luiz

das
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lho, na zona de concentração de Uso Residencial n9 17 (ZR-17), estã cadastrado na
Prefeitura sob n9 003.270 (IPTU) e no Cartõrio de Registro de Imóveis, do 29 Ofí
cio, sob n9 7.038; b) LIMITES - Ao norte com terreno da Góes Cohabita S.A., ao sul
com a Av. Luiz Viana Filho, a leste com terreno do Correio da Bahia e a oeste
a Estrada do Saboeiro; c) DISTRIBUIÇÃO DAS AREAS - A area total da gleba, com
l62.300,00m2 (cento e sessenta e dois mil e trezentos metros quadrados) estã
tribuída da seguinte forma: AREA COMERCIALIZAVEL - 8l .657,00m2 (oitenta e um
seiscentos e cinqüenta e sete metros quadrados), correspondentes a 50,31^ da
total do terreno; AREA DE USO PÜBLICO - 80.61l3,00m2 (oitenta mil, seiscentos
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renta e três metros quadrados), correspondentes a hS,(>3% do total do terreno, que
se incorporam de logo ao Patrimônio Municipal. A area comercializavel distribui-se
em 05 (cinco) quadras com um total de hS (quarenta e nove) lotes, perfazendo
71.857 ,00m2 (setenta e um mil, seiscentos" e cinqüenta e sete metros quadrados) e
mais uma área marcada em planta para comércio com 10.000,00m2 (dez mil metros qua
drados). A ãrea de uso publico distribui-se da seguinte forma: 1 - Sistema viário
com 25.2lí8,00m2 (vinte e cinco mil, duzentos e quarenta e oito metros quadrados),-
correspondentes.a 15,56^ da ãrea total do terreno. I I - Area verde com 21 .105,00m2
(vinte e um mil, cento e cinco metros quadrados) que representa 13^ do total do
terreno; I I I - Area institucional com í|.200,00m2 (quatro mil e duzentos metros qu£
drados) correspondentes a 2,59^ do total do terreno; IV - Espelho d'agua com
19.05Ó,00m2 (dezenove mil e cinqüenta-metros quadrados) representando 11,7^^ do
total do terreno, e V - Faixa de domínio da Av. Luiz Viana Filho, com 11.0A0,00m2-
(onze mil e quarenta metros quadrados) correspondentes a 6,80% da area_total do
terreno. CLAUSULA TERCEIRA: Os parâmetros urbanísticos do uso e ocupação do solo s^
rão os estabelecidos na legislação específica i época em que foram sol icitadas l_i_
cenças para construção no loteamento. CLAUSULA QUARTA: Fica estabelecido o prazo
3  (três) anos para conclusão do loteamento, a contar da data da expedição do ALVA-
RA de licença, tudo de acordo com o projeto e memorial descritivo aprovados pelo
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processo n9 1660/82-DUEL, especialmente as obras de infra-estrutura_como sejam:
de de distribuição de água potável , energia elétrica e iluminação públ ica, sist

nicipal
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de escoamento de-iguas pluviais e de esgotamento sanitário, contenções necessárias
i estabil idade de vias e terrenos, guias, sargetas e pavimentação asfaltica dasfaj_
xas de rolamento das vias de circulaçio, pavimentação de passeios mclusive os i \n
deiros às áreas verdes e institucionais, locaçao de lotes e proteção das areas ms
titucionais com cercas fixadas em morões de concreto. CLAUSULA QUINTA: A execuçãou I tuc I o na i b uum v-c« i » - —~ .

de escadarias, pontilhões e pontes ,. i ntegrantes do sistema viário e i nd i spens_ave i s
ao correto funcionamento do sistema, integram_as obrigações do loteante e serão tam
bem executados dentro do prazo previsto na cláusula quarta. CLAUSULA SEXTA: Em ga
rantia das obras necessárias ã correta e total execução do loteamento, o proprieta
rio loteante caucionará em favor da Prefeitura Municipal do Salvador, todos os lo
tes da quadra k (quatro) com um total de 11.389,00m2 (onze mil, trezentos e oiten
ta e nove metros quadrados), todos os lotes da quadra 5 (cinco) com 20.07^,00^2
(vinte mil e setenta e quatro metros quadrados) e o lote n? ]k (quartorze) da qua
dra 3 (três) com 1.782,00m2 (um mil setecentos e oitenta e dois metros quadrados),
perfazendo um total de 33.2ií5,00m2 (trinta e três mil, duzentos e quarenta e cinco
metros quadrados) de AREA CAUCIONADA e correspondente a kO,7]% da area comercial i-
zável do loteamento. CLAUSULA SETIMA: As obrigações firmadas neste instrumento, o
são em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se as partes, por si e seus su
cessores ao seu fiel e cabal cumprimento. E, assim, por estarem^de acordo e compro
missados, assinam este termo para que produza seus legais e jurídicos efeitos. E a
vista dos documentos já citados, eu EDSON BARRETO DE JESUS, Auxil iar de Planejamen
to "D", lotado no SGA desta SEPLAM, lavrei o presente que vai assinado con
tratantes e testemunhas, apps I jdç) e ,achado «conforme. Assinam: FERNANILO ANTONIU
GONÇALVES ALCOFORADO
e as testemunhas:

PEDRO TANURE CORREIA
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